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CONCURSO PÚBLICO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
Edital n.º 001/2016, de 03 de fevereiro de 2016. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, de acordo com as atribuições que lhes são conferidas, 
torna público que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO destinado ao provimento 
de cargos efetivos atualmente vagos do Quadro de Pessoal do Prefeitura Municipal de Morada Nova, 
e os que vierem a vagar e os que forem criados durante o prazo de validade deste Concurso Público, 
conforme as normas e condições estabelecidas neste Edital e a seguir especificadas: 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. A execução do Concurso Público será da responsabilidade técnica e operacional do IDIB 
conforme contrato celebrado entre as partes, em obediência às normas deste Edital, e em 
observância as Leis vigentes.  
1.2. Compete a Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE por meio da Comissão Especial de 
Concurso Público, o acompanhamento e fiscalização de todo o processo e realização do 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE de n.º 001/2016. 
1.3. O Concurso Público destina-se ao preenchimento dos cargos vagos no quadro de 
servidores da Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE, para o exercício funcional, de acordo 
com o quantitativo constante no Anexo I deste Edital e, ainda, das que surgirem no decorrer 
do prazo de validade deste certame, que será de 02 (dois) anos prorrogável uma única vez por 
igual período, a contar da data de sua homologação. 
1.4. O Concurso Público para os cargos de que trata este Edital compreenderá exame 
intelectual, de caráter classificatório e eliminatório, para aferir conhecimentos e habilidades, 
mediante aplicação de provas objetiva para todos os cargos. 
1.5. Além das vagas ofertadas neste Edital prever formação de cadatro reserva na forma do 
Anexo I. 
1.6. Por cadastro de reserva, entende-se o conjunto de candidatos classificados e relacionados 
na listagem que contém o resultado final do Concurso Público. O cadastro reserva somente 
será aproveitado mediante a abertura de novas vagas, ou substituições, nos respectivos 
cargos, observado o prazo de validade referenciado no item 1.3, do presente Concurso 
Público. 
1.7. As provas do Concurso Público serão realizadas na Cidade de Morada Nova, Estado do 
Ceará, nos termos dos subitens 9.3 e 12.1. 
1.8. Os horários mencionados no presente Edital e nos demais a serem publicados para o 
Concurso Público, obedecerão ao horário oficial de Brasília-DF. 
 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO 

 

2.1. Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter na data da posse as condições 
especificadas a seguir: 
a) Idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
b) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
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c) Estar quite com a Justiça Eleitoral; 
d) Possuir, no ato da nomeação, a habilitação exigida para o cargo conforme especificado no 
Anexo I deste Edital e a documentação comprobatória determinada no item “15 – DA POSSE 
DOS CANDIDATOS HABILITADOS” deste Edital; 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
f) Cumprir as determinações deste Edital; 
 

3. DA INSCRIÇÃO 

 
3.1. A inscrição do Candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas 
estabelecidas neste Edital, podendo o candidato se inscrever para mais de um cargo, desde 
que haja compatibilidade de dia e horário do cronograma previsto (Anexo VI) para aplicação 
das Provas.  
3.2. O candidato inscrito para mais de um cargo na forma do subitem 3.1, caso seja aprovado 
em ambos, deverá no ato da convocação, optar por apenas um cargo para exercer, podendo 
ficar no quadro de reserva do outro. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos 
em conformidade com art. 37, XVIII da Constituição Federal. 
3.3 As taxas de inscrições serão conforme o disposto no Anexo I deste Edital. 
3.4. As inscrições serão efetuadas pela internet, no site www.idib.org.br, durante o período 
das 08h do dia 03 de fevereiro de 2016, até as 23h59min do dia 13 de março de 2016.  
3.5. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem anterior a ficha de 
inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponíveis no site.  
3.6. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 
a) Acessar o site www.idib.org.br, durante o período de inscrição; 
b) Localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público (Concurso Público da Prefeitura 
Municipal de Morada Nova - CE); 
c) Ler atentamente o respectivo Edital e preencher corretamente a ficha de inscrição nos 
moldes previstos neste Edital. 
d) Imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição em qualquer agência 
da rede bancária. 
3.7. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até 24 (vinte e quatro) horas após 
a emissão do boleto bancário. 
3.7.1. Caso o candidato perca o prazo do item anterior, terá que reemitir novo boleto de 
pagamento da taxa de inscrição. 
3.7.2. A taxa de inscrição deverá ser paga até o primeiro dia útil após o fim das inscrições.  
3.8. As inscrições efetuadas somente serão deferidas após a comprovação de pagamento da 
taxa de inscrição pelo sistema bancário. 
3.9. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato 
da inscrição, sob as penas da lei. 
3.10. O IDIB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados que não seja comprovada qualquer gerência ou participação da organizadora. 
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3.11. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que 
atenderem os requisitos definidos pelo Decreto Federal n.º 6.593, de 02 de outubro de 2008. 
3.11.1. Para pleitear a isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá se 
inscrever no site www.idib.org.br e apresentar requerimento dirigido a Presidenta da 
Comissão Especial do Concurso Público no endereço e horário constantes no subitem 4.2, 
pessoalmente ou por procurador, após o deferimento ficarão isentos do pagamento da taxa 
de inscrição deste Concurso Público, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal n.º 6.135, de 26 de junho de 2007;  

b) comprovar ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 26 

de junho de 2007; 

c) fazer ficha de inscrição regular no site e apresentar o referido boleto bancário que será 

isentado; 

d) juntar Declaração que o CadÚnico que se encontra ativo e regular. 

3.11.2. O candidato deverá comprovar que é membro de família de baixa renda, através de 
conta de luz, emitida nos últimos 06 (seis) meses, informando que é de baixa renda ou 
declaração de próprio punho, reconhecida firma em cartório. 
3.11.3. O requerimento de isenção do pagamento da taxa deverá ser entregue acompanhado 
da documentação exigida, no endereço e horário constantes no subitem 3.6. a partir do dia 
03 de fevereiro até o dia 05 de fevereiro de 2016, considerando o prazo de análise, possível 
recursos e/ou efetivo pagamento da inscrição caso seja indeferido o pedido.  
3.11.4. O IDIB verificará a veracidade das informações prestadas pelo candidato no órgão 

gestor do CadÚnico e a Comissão de Concurso terá decisão terminativa sobre a concessão, ou 

não, do benefício. 

3.11.5. As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira 

responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime 

contra a fé-pública, o que acarretará sua eliminação do Concurso Público, e aplicação das 

demais sanções legais em qualquer fase, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS 

RECURSOS deste Edital. 

3.11.6. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, 

ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936, de 06 de setembro de 

1979. 

3.11.7. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que não 

observar as condições estabelecidas neste Edital. 

3.11.8. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via postal, 

via fax ou via correio eletrônico. 

3.11.9. Analisados os pedidos de isenção, será publicada no endereço eletrônico 
www.idib.org.br a relação dos pedidos deferidos e indeferidos em até 20 (vinte) dias após 
início das inscrições.  
3.11.10. Os candidatos que tiverem seus pedidos indeferidos e quiserem participar do 
Certame serão autorizados a efetuar o pagamento da taxa de inscrição, após a publicação do 
item anterior, até o final do período de inscrição descrito no subitem 3.4.  
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3.12. Informações complementares acerca da inscrição estarão disponíveis no endereço 
eletrônico www.idib.org.br. 
 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 

 
4.1. O IDIB, após o término das inscrições, divulgará a relação com o nome dos candidatos que 
tiveram suas inscrições deferidas no site do IDIB: www.idib.org.br. 
4.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso no prazo constante do item “14 
- DOS RECURSOS”, a contar da publicação no site do IDIB: www.idib.org.br, protocolado na 
sede do Prefeitura Municipal de Morada Nova – CE. 
4.3. Não serão recebidos os recursos protocolados fora do prazo e em desacordo dos preceitos 
do item 4.2 deste Edital. 
4.4. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via correios, fax, 
e-mail ou qualquer outro meio de comunicação. 
4.5. Os recursos julgados serão divulgados no site www.idib.org.br. 
4.6. Em nenhuma hipótese haverá devolução do pagamento da taxa de inscrição ao candidato, 
exceto no caso de não realização do Certame ou valores recolhidos em duplicidade ou pagos 
fora do prazo.  
4.7. Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que: 
a) não recolher a taxa de inscrição; 
b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição; 
c) omitir dados ou preencher incorretamente a ficha de inscrição. 
 

5. DO COMPROVANTE DA CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

 

5.1. O candidato poderá acessar o site da organizadora www.idib.org.br, para imprimir a 
confirmação de sua inscrição e em caso de qualquer incoerência ou mesmo ausência de seu 
nome na lista de inscritos, caberá recurso nos termos do item 14.1 (a)  e 14.13. 
5.2. O comprovante de confirmação de inscrição impresso via Internet, deverá ser mantido 
em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com 
documento original de identificação oficial com foto. 
5.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação 
de inscrição. 
 
 
 

6. DA INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADE ESPECIAIS 

 

6.1. Ao candidato com necessidades especiais serão reservados 5% (cinco por cento) das 

vagas ofertadas em cargos pré-definidos conforme ANEXO I deste Edital, desde que a 

deficiência seja compatível com o cargo.  

6.1.1. Na aplicação deste percentual serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 0,5 

(cinco décimos) e arredondadas aquelas iguais ou superiores a tal valor; 
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6.1.2. O candidato com necessidades especiais deverá observar os cargos e vagas oferecidas 
para pessoas com deficiência. Caso venha a inscrever-se em cargos que não possuam vagas 
destinadas as pessoas com deficiência, será automaticamente incluído na lista geral de 
candidatos. 
6.1.3. As pessoas com necessidades especiais resguardadas as condições especiais previstas 
na legislação própria, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação 
e aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida 
para todos os demais candidatos. 
6.2. Para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com necessidades especiais, o 
candidato deverá, no ato de inscrição, declarar-se portador de deficiência e entregar laudo 
médico, original ou cópia autenticada, emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando o nome 
da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente do Código Internacional de Doenças (CID), bem como à provável causa da 
deficiência, na forma do subitem 6.3 ou 6.4 deste edital, e o requerimento constante do Anexo 
II deste edital. 
6.3. O candidato com necessidades especiais deverá solicitar até o primeiro dia útil  após o 
término do período de inscrições, via site do IDIB.  
6.4. O laudo médico, original ou cópia autenticada, terá validade somente para este Concurso 
Público e não será devolvido, tampouco será fornecida cópia desse laudo. 
6.5. O candidato com necessidades especiais poderá requerer, na forma do subitem 7.8 deste 
edital e no ato de inscrição, tratamento diferenciado para os dias de aplicação das provas, 
indicando as condições de que necessita para a sua realização, conforme previsto no artigo 
40, parágrafos 1° e 2°, do Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n.° 5.296, de 02 de 
dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004. 
6.6. O candidato que, no ato de inscrição, declarar-se portador de necessidades especiais, se 
aprovado e classificado no Concurso Público, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso 
obtenha classificação necessária, figurará também na lista de classificação geral. 
6.7. O candidato que se declarar portador de necessidades especiais, caso aprovado e 
classificado no Concurso Público, será convocado para submeter-se à perícia médica 
promovida pela Junta Médica Oficial a ser designada pela Prefeitura Municipal de Morada 
Nova - CE, que verificará sua qualificação como portador de necessidades especiais, o grau da 
deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo cargo e que terá decisão 
determinativa sobre a qualificação, nos termos do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, publicado no Diário Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo 
Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de 
dezembro de 2004. 
6.8. O candidato mencionado no subitem 6.7 deste edital deverá comparecer à Junta Médica 
Oficial munido de laudo médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie 
e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente do CID, 
conforme especificado no Decreto n.° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário 
Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004, bem 
como à provável causa da deficiência, após o resultado preliminar consolidado. 
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6.9. A inobservância do disposto nos subitens 6.2 a 6.7 deste Edital ou o não comparecimento 
ou a reprovação na Junta Médica Oficial acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos 
candidatos com necessidades especiais. 
6.10. A conclusão da Junta Médica Oficial referida no subitem 6.8 deste edital acerca da 
incapacidade do candidato para o adequado exercício da função fará com que ele seja 
eliminado do Concurso Público. 
6.11. Quando a Junta Médica Oficial concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, 
constituir-se-á junta pericial para nova inspeção, da qual poderá participar profissional 
assistente indicado pelo candidato. 
6.12. A indicação de profissional pelo interessado deverá ser feita no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da data de ciência do laudo referido no subitem 6.10. 
6.13. A junta pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados, a partir da data de realização da nova inspeção. 
6.14. Após a conclusão da nova inspeção, acompanhada pelo profissional assitente indicado 
pelo candidato, em caso de inaptidão, não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela 
Junta Médica Oficial referenciada no item anterior. 
6.15. O candidato que não for qualificado pela Junta Médica Oficial como pessoa com 
necessidades especiais, nos termos do art.4o do Decreto Federal no 3.298, de 20/12/1999, 
alterado pelo Decreto Federal no 5.296, de 02/12/2004, perderá o direito de concorrer às 
vagas reservadas a candidatos em tal condição e passará a concorrer juntamente com os 
demais candidatos. 
6.16. O candidato que for qualificado pela Junta Médica Oficial como pessoa com 
necessidades especiais, mas a deficiência da qual é portador seja considerada, pela Junta 
Médica Oficial, incompatível para o exercício das atribuições do cargo, mencionadas no Anexo 
VII, deste Edital, será considerado INAPTO e, consequentemente, eliminado do Concurso 
Público, para todos os efeitos. 
6.17. As vagas definidas no Anexo I deste Edital que não forem providas por falta de 
candidatos com necessidades especiais ou por reprovação no Concurso Público ou na junta 
médica poderão ser preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES  

 

7.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de 
que preenche todos os requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o 
qual a sua inscrição configurará a aceitação de todas normas e condições estipuladas. 
7.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal, via fax e (ou) via 
correio eletrônico. 
7.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 
7.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados, localizados 
em qualquer agência do Banco do Brasil, da Caixa Econômica Federal e dos Correios, ou na 
Receita Federal, em tempo hábil, isto é, de forma que consiga obter o respectivo número antes 
do término do período de inscrição. 
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7.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do 

candidato, dispondo o IDIB do direito de excluir do Concurso Público aquele que não 

preencher o formulário de forma completa e/ou correta, cabendo recursos nos termos do 

item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 

7.6. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito e transferência bancária. 
7.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 

7.8. Os Candidatos que necessitarem de qualquer tipo de atendimento diferenciado, as 
pessoas com necessidades especiais ou não, para a realização da prova deverão solicitá-lo na 
ficha de inscrição, indicando a necessidade específica.   
7.8.1. O requerimento deve constar solicitação detalhada da condição especial, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, quando 
for o caso, bem como a qualificação completa do candidato e especificação do cargo para o 
qual está concorrendo. 
7.9. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e será responsável 
pela guarda da criança. A candidata sem acompanhante não fará as provas. 
7.9.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 
7.9.2. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e 
uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham 
grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
7.9.3 A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto 
responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
7.9.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
7.10. Os candidatos que não fizerem a solicitação da condição especial até o término das 
inscrições seja qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida. 
7.11. A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade 
e de razoabilidade, e prévia comunicação nos prazos estipulados. 
 

8. DA DIVULGAÇÃO 

 
8.1. A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais Aditivos, se houverem, 
relativos às informações referentes às etapas deste Concurso Público serão publicados em 
jornal de grande circulação e em órgão oficial de divulgação dos atos da administração local. 
8.2. É de responsabilidade exclusiva do Candidato o acompanhamento das etapas deste 
Concurso Público através do site www.idib.org.br. 
 

9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 

 
9.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de provas 
objetiva, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo IV deste Edital, 
conforme o quadro a seguir. 
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NÍVEL DO CARGO CONTEÚDO 
Nº DE 
ITENS 

PESO TOTAL 
PERFIL MÍNIMO 
DE APROVAÇÃO 

CARÁTER 

Todos os cargos Nível Superior 

Língua Portuguesa 20 1 20 50% 
Eliminatório e 
Classificatório 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 50% 

Todos os cargos de Nível Médio 

Língua Portuguesa 14 1 14 50% 

Eliminatório e 
Classificatório Informática 06 1 06 50% 

Conhecimentos Gerais 20 1 20 50% 

Todos os cargos de Nível 
Fundamental Completo 

Língua Portuguesa 10 1 10 50% 
Eliminatório e 
Classificatório 

Conhecimentos Específicos 20 2 40 50% 

Todos os cargos de Nível 
Fundamental Incompleto 

Língua Portuguesa 10 1 10 50% 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 10 1 10 50% 

 
9.2. O tempo de duração da totalidade das Provas Objetivas será de 03 (três) horas para todos 
os cargos.  
9.3. Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados no endereço 
eletrônico www.idib.org.br em até 10 dias anteriores as datas das provas. 
9.4. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
 

10. DA PROVA OBJETIVA  

 
10.1. Para todos os cargos, a prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará 
de questões de múltipla escolha que versarão sobre o Conteúdo Programático constante do 
Anexo IV deste Edital. 
10.2. Cada questão de múltipla escolha constará de 04 (quatro) alternativas dentre as quais 
somente 01 (uma) estará correta. 
10.3. A prova objetiva será corrigida por meio de processamento eletrônico. 
10.4. Será classificado na prova objetiva o candidato que atingir o perfil mínimo de aprovação, 
conforme estabelecido do subitem 9.1. deste Edital. 
10.5. O candidato aprovado na prova objetiva, na forma do subitem anterior, será ordenado 
por cargo, de acordo com os valores decrescentes das notas obtidas. 
 

11. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  

 
11.1. As provas Objetivas serão realizadas na cidade de Morada Nova, no Estado da Ceará, 
com data prevista para o dia 10 de abril de 2016, em locais e horários que serão divulgados 
oportunamente na internet, no site: www.idib.org.br. 

http://www.idib.org.br/
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11.1.1. As provas Objetivas serão aplicadas nos turnos da manhã e tarde como estabelecido 
no Anexo VI deste Edital. 
11.1.2. A data das provas está sujeita à alteração conforme a conveniência e oportunidade da 
administração pública, sendo as datas deste Edital, estipuladas como datas PREVISTAS. 
11.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e 
locais constantes na confirmação de inscrição. 
11.3. Será vedada a realização das provas fora do local designado. 
1.4. Não será permitido o ingresso de Candidatos, em hipótese alguma, no estabelecimento, 

após o fechamento dos portões. 

11.5. O horário de início das Provas será definido, dentro de cada sala de aplicação, observado 

o tempo de duração estabelecido no subitem 9.2 deste Edital. 

11.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência 
mínima de 01 (uma) hora, munido de: 
a) confirmação de inscrição; 
b) original de documento de identidade pessoal com foto; 
c) caneta esferográfica de tinta azul ou preta de material transparente. 
11.7. São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas, Ministério das Relações Exteriores 
e pela Polícia Militar; Passaporte brasileiro; Identidade para Estrangeiros; Carteiras 
Profissionais expedidas por órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como 
documento de identidade, Carteira do Trabalho, bem como a Carteira Nacional de Habilitação 
(com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
11.8. A confirmação de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
11.9. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos documentos citados, ainda que 
autenticados, ou quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos. 
11.10. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a 
permitir a identificação do candidato com clareza. 
11.11. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento de identidade 
original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 15 (quinze) dias. O 
candidato será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de mais medidas de identificação que se fizerem necessárias compatíveis ao 
caso. 
11.12. A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de 
identificação apresente dúvidas referentes à fisionomia ou à assinatura do portador. 
11.13. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 
candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, 
réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta. 
11.14. Não será permitido ao candidato, durante a aplicação das provas, permanecerem nos 

locais das provas, com armas ou aparelhos eletrônicos (bip, telefone celular, relógio do tipo 

data bank, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador e outros). 

Caso o candidato leve alguma arma e/ou algum aparelho eletrônico, estes deverão ser 

recolhidos pela Coordenação/Fiscais de sala. A emissão de qualquer sinal sonoro, mesmo que 

http://www.idib.org.br/
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o aparelho esteja desligado, implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de 

fraude, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 

11.15. O IDIB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados. 
11.16. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso 
ou a ausência do candidato. 
11.17. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens 
oficiais relativas aos locais de prova, o IDIB procederá à inclusão do referido candidato, por 
meio de preenchimento de formulário condicional com a apresentação de documento de 
identificação pessoal, conforme subitem 11.7 e do comprovante de pagamento original. 
11.17.1. A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será 
confirmada pelo IDIB, com o intuito de verificar a pertinência da referida inclusão. 
11.17.2. Após garantido o contraditório e a ampla defesa, por meio da apresentação de 
documento de identificação pessoal, conforme subitem 11.7 e do comprovante de 
pagamento original, constatada a improcedência da inscrição de que trata o subitem 11.17, a 
mesma será automaticamente cancelada,  considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
11.18. Poderá ser admitido o ingresso de Candidato que não esteja portando o comprovante 

de inscrição no local de realização das Provas, apenas quando o seu nome constar 

devidamente na relação de Candidatos afixada na entrada do local de Provas. Nestes casos, o 

candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, um documento de identificação. Sem a 

apresentação do documento de identificação o candidato não poderá realizar sua prova 

mesmo que seu nome conste na relação oficial de inscritos no Concurso Público e apresente 

o comprovante de inscrição. 

11.19. O candidato deverá assinalar as respostas das questões objetivas na Folha de 
Respostas, preenchendo os alvéolos, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul. O 
preenchimento da folha de respostas, único documento válido para a correção da prova 
objetiva, será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 
conformidade com as instruções especificadas, contidas na capa do caderno de prova e/ou na 
folha de respostas. 
11.20. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. 
11.21. Os prejuízos advindos de marcações, feitas incorretamente na folha de respostas, serão 
de inteira responsabilidade do candidato. 
11.22. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais 
de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 
11.23. Não será permitido que as marcações no cartão de respostas sejam feitas por outras 

pessoas, salvo em caso de Candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. 

Nesse caso, se necessário, o Candidato será acompanhado por um fiscal do IDIB incumbido 

para tal tarefa.  

11.24. Iniciadas as provas, o candidato somente poderá retirar-se da sala após decorridos 60 
(sessenta) minutos do tempo da Prova Objetiva e em hipótese alguma levará consigo o 
caderno de provas e nem o Cartão Resposta. 
11.25. O candidato que se retirar do local de provas após decorridos os primeiros 60 (sessenta) 
minutos do inicio da prova somente poderá anotar suas opções de respostas em formulário 
disponibilizado pelo fiscal de sala. 

http://www.idib.org.br/
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11.26. O caderno de prova será disponibilizado para os candidatos no site do IDIB: 
www.idib.org.br, no dia seguinte ao da aplicação das provas. O referido caderno ficará 
disponível através de senha privativa individual, durante o prazo recursal. 
11.27. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e somente poderão 
sair juntos do recinto, após a aposição em Ata de suas respectivas assinaturas.  
11.28. Será, automaticamente, excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados; 
b) não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 11.7 deste Edital; 
c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal, cabendo recursos nos 

termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital; 

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por 

escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo 

realizada, ou estiver utilizando livros, notas, impressos não permitidas e calculadoras, 

cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital; 

f) estiver portando durante as provas qualquer tipo de equipamento eletrônico de 

comunicação, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital; 

g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas, seja qual for, cabendo recursos nos 

termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital; 

h) não devolver a folha de respostas, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS 

RECURSOS deste Edital;  

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou ser descortês com qualquer dos 
examinadores, executores e seus auxiliares ou autoridades presentes. 
j) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio que não 

o permitido neste Edital, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste 

Edital; 

k) não permitir a coleta de sua assinatura e de sua digital, cabendo recursos nos termos do 

item 14 – DOS RECURSOS deste Edital; e 

l) estiver portando armas, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste 

Edital. 

11.29. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu 
conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
11.30. Objetivando garantir a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o que é de interesse 
público e, em especial, dos próprios candidatos – bem como a sua autenticidade, será 
solicitado quando da aplicação da prova objetiva, a autenticação digital em local apropriado. 
11.31. O IDIB divulgará a imagem da folha de respostas dos candidatos que realizaram as 
provas objetivas, no endereço eletrônico www.idib.org.br, exceto dos candidatos eliminados 
na forma do subitem 11.28. deste Edital, após a data de divulgação do resultado final das 
provas objetivas. A referida imagem ficará disponível através de senha privativa individual, até 
10 (dez) dias corridos da data de publicação do resultado final do Concurso Público. 
 

http://www.idib.org.br/
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12. DA AVALIAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

 
12.1. A prova objetiva será avaliada na escala de pontos e pesos definidos no subitem 9.1.  
11.2. Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou 
superior a 50% (cinquenta por cento) do total de pontos de cada conteúdo. 
12.3. Não haverá, em hipótese alguma, vista de prova. 
12.4. O candidato não habilitado na prova objetiva será excluído do Concurso Público. 
 

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
13.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente da Nota Final, em lista de 
classificação por opção de cargo. 
13.2. A pontuação final para os cargos será: 

Pontuação Final = (TPO) 
Onde: 

TPO = Total de Pontos da Prova Objetiva 

13.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral, com a relação de todos os 
candidatos aprovados, incluindo os portadores de deficiência e uma especial, com a relação 
apenas dos candidatos portadores de deficiência. 
13.4. No caso de empate na classificação dos candidatos, o desempate se fará verificando-se, 
sucessivamente, os seguintes critérios: 
a) com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei n.º 10.741/2003, entre 
si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 
b) Maior pontuação na disciplina conhecimentos específicos; 
c) Maior pontuação na disciplina de língua portuguesa; 
d) Maior idade. 
13.5. O resultado do Concurso Público estará disponível para consulta no site do IDIB 
www.idib.org.br e caberá recurso nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 
13.6. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será publicada lista de 
Classificação Final, não cabendo mais recursos. 
13.7. A lista de Classificação Final será publicada em jornal de grande circulação e em órgão 
oficial de divulgação dos atos da administração local.  
13.8. Serão publicados em jornal de grande circulação e em órgão oficial de divulgação dos 
atos da administração local, apenas os resultados dos candidatos aprovados e classificados no 
Concurso Público, bem como todo o cadastro de reserva. 
13.9. A habilitação final para homologação será composta pelo número de candidatos 
acrescido do seu respectivo cadastro de reserva, constante do Anexo I, ficando 
consequentemente eliminados os demais candidatos.   
 

14. DOS RECURSOS 

 
14.1. Será admitido recurso administrativo contestando: 
a) O indeferimento do pedido de inscrição. 
b) O gabarito oficial preliminar da prova objetiva. 
c) O resultado da prova objetiva. 

http://www.idib.org.br/
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d) O resultado da prova de títulos. 
e) E de todo ato emitido pela comissão. 

14.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir 
do primeiro dia útil após a data de divulgação oficial do fato que gerou o recurso. 
14.3. Admitir-se-á um único recurso, por candidato, para cada evento referido no subitem 
15.1 deste Edital. 
14.4. Todos os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão de Concurso Público, 
em formulário padronizado, via site do IDIB. 
14.5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, com indicação do 
nome do Concurso Público, do nome do candidato, do número de inscrição e da assinatura, 
devendo ser utilizado o modelo específico disponibilizado no Anexo V do presente Edital. 
14.6. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, sendo considerado, para 
tanto, a data do protocolo. 
14.7. Não serão aceitos os recursos interpostos por fac-simile (fax), telex, telegrama, ou outro 
meio que não seja o especificado neste Edital. 
 
14.8. Também não será aceito o recurso interposto sem o fornecimento de quaisquer dos 
dados constantes no subitem 14.4. ou sem fundamentação ou bibliografia pertinente as 
alegativas realizadas. 
14.9. A banca examinadora determinada pelo IDIB constitui última instância para recurso, 
sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
14.10. Os pontos relativos a questões da prova objetiva de múltipla escolha que 
eventualmente venham a ser anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que tiverem sua 
prova corrigida. 
14.11. A decisão relativa ao julgamento do recurso, quando do interesse de mais de um 
candidato, será dada a conhecer coletivamente. 
14.12. Em hipótese alguma será aceito revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso de 
gabarito final definitivo. 
14.13. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do 
Concurso Público. 
 

15. DA POSSE DOS CANDIDATOS HABILITADOS 
 

15.1 A Posse será condicionada a: 
a. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro na forma da lei; 

b. Os Candidatos que tenham participado do Concurso Público com no mínimo 16 (dezesseis) anos de idade, só 

poderão ser empossados nos respectivos cargos após completarem 18 (dezoito) anos, condicionado, a na 

data da posse, possuir a idade constitucional de 18 (dezoito) anos para ser empossado; 

c. Quitação com o serviço militar, exceto para os Candidatos do sexo feminino e com a Justiça Eleitoral, para 

todos os Candidatos; 

d. Ter escolaridade exigida para o exercício do cargo mediante diploma de Instituição de Ensino reconhecida 

pelo MEC; 

e. Apresentação de cópia de Carteira de Identidade, CPF/MF, PIS/PASEP, Carteira Profissional, Certidão de 

Nascimento ou Casamento ou, Fotografia 3x4 colorida e recente; 
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f. Às pessoas com necessidades especiais, compatibilidade da deficiência atestada, com o cargo de opção do 

Candidato, comprovada através de análise da Comissão Especial do Concurso Público, que emitirá parecer 

sobre o enquadramento do tipo ou grau de deficiência e sua compatibilidade com o cargo; 

g. Exame de sanidade física e mental, que comprovará a aptidão necessária para o exercício de cada cargo; 

h. Certidão negativa fornecida pelo Cartório Distribuidor da Comarca onde possui o endereço declarado, 

comprovando a existência ou inexistência de ações civis e criminais (com trânsito em julgado). 

i. Declaração de acumulo de cargo, nos termos da Constituição Federal Brasileira. 

j. Certidão de Débitos Municipais. 

15.2 O Candidato, por ocasião da posse, deverá comprovar todos os requisitos exigidos no 

subitem 14.1. 

15.3 A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida 

pelo Candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Concurso 

Público, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 

15.4 Poderá a Administração discricionariamente lotar, remanejar e/ou deslocar os servidores 
de unidade administrativa para outra, como também de localidade, dependendo dos 
princípios da conveniência, necessidade e oportunidade. 

 
16. DO PROVIMENTO E LOTAÇÃO 

 

16.1 Após o Ato de convocação, o Candidato classificado e convocado por meio de 

documento enviado com “Aviso de Recebimento – AR”, terá um prazo de 05 (cinco) dias 

úteis após a confirmação de seu recebimento para apresentação e efetivação dos 

procedimentos para sua posse. 

16.2 A Convocação obedecerá à ordem rigorosa de classificação e o Candidato deverá 

apresentar-se pessoalmente ou por procuração no Departamento de Recursos Humanos - 

Prefeitura Municipal de Morada Nova, observadas as seguintes condições: 

a. Apresentar-se pessoalmente ou por procuração ao setor competente munido de toda 

documentação exigida neste Edital. A não comprovação de qualquer um dos requisitos eliminará 

o Candidato do Concurso Público; 

b. Será permitido ao Candidato convocado para tomar posse no serviço público o adiamento da 

contratação no cargo, mediante posicionamento no final da classificação, sendo eliminado do 

Concurso Público, o candidato que por quaisquer motivos não tomar posse dentro do prazo legal; 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

17.1. As convocações para prestação das provas e resultados serão publicadas no endereço 

eletrônico www.idib.org.br. 

17.1.1. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações. 

17.2. O Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE e o IDIB se eximem das despesas com 
viagens, estadias, transporte ou outros custos pessoais do candidato em quaisquer das fases 
do Concurso Público. 

http://www.idib.org.br/
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17.3. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas 
decimais, arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a 
cinco. 
17.4. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação 
no Concurso Público, valendo para esse fim, a homologação publicada no site do IDIB, 
www.idib.org.br 
17.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na ocasião da admissão, acarretarão a 

nulidade da inscrição e desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem 

prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal, cabendo recursos nos termos 

do item 14 – DOS RECURSOS deste Edital. 

17.6. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da 
convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado em jornal de grande circulação e em órgão oficial de 
divulgação dos atos da administração local. 
 
17.7. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante o IDIB, até a data de 
publicação da homologação do resultado final do Concurso Público e, após esta data, junto ao 
Departamento de Recursos Humanos do Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE, no 
endereço constante no subitem 4.2 deste edital, devendo constar no envelope de 
encaminhamento a frase - “atualização de endereço para o Concurso Público do Prefeitura 
Municipal de Morada Nova - CE”. 
17.8. O presente Concurso Público terá o prazo de dois anos contados a partir da sua 
homologação; 
17.8.1. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período por expressa 
determinação do Poder Legislativo. 
17.9. O candidato que, à época da posse, não comprovar que preenche os requisitos 

indispensáveis para o exercício legal do cargo para o qual foi aprovado será considerado 

eliminado sumariamente, não podendo ser aproveitado para outro cargo, ressalvados os 

casos previstos em lei municipal, cabendo recursos nos termos do item 14 – DOS RECURSOS 

deste Edital. 

17.10.  A classificação do candidato será consagrada pelo Termo de Homologação do 
Resultado Final do Concurso Público, ficando condicionado o provimento até a vigência do 
Concurso Público. 
17.11 - O IDIB e o Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) Endereço não atualizado. 
b) Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 
errado do candidato. 
c) Correspondência recebida por terceiros. 
d) necessidade de mudança de datas e calendários previstos ou reaplicação de algum evento. 
17.12. O Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE e o IDIB não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
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17.13. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente 
até a data de publicação deste Edital. 
17.14. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente entre a Comissão Especial do 
Concurso Público e o IDIB, no que se refere à realização deste Concurso Público. 
17.15. Caberá ao Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE a homologação dos resultados 
finais do Concurso Público. 
17.16. O Foro da Comarca de Morada Nova é competente para decidir quaisquer ações 
judiciais interpostas com respeito ao presente Edital e respectivo Concurso Público. 
17.17. Os candidatos poderão interpor impugnação sobre qualquer norma editalícia, no prazo 
de até 03 (três) dias úteis após o lançamento do edital. Todas as impugnações deverão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial do Concurso Público e entregues, pessoalmente 
ou por procuração, no Departamento de Administração no Prefeitura Municipal de Morada 
Nova, das 8h às 12h e das 14h às 17h. 
17.18 A divulgação da homologação do resultado final do certame será publicada nos termos 
do item 8.1 do presente Edital. 
17.19 Fica vedado a participação no certame os parentes dos membros da Comissão do 
Concurso e Banca Examinadora, até o terceiro grau, na linha reta e colateral, por laços de 
sangue e afinidade. 
 
 
Morada Nova, 03 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 

Presidente 
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ANEXO I 
 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO No 001/2016 
 
CARGOS, HABILITAÇÃO, VENCIMENTOS,  
JORNADA DE TRABALHO, NÚMERO DE VAGAS E CADASTRO RESERVA  
 

PODER EXECUTIVO 

Cargo Pré-requisitos 
Carga 

Horária 
Vagas 

Ampla 
Concorrência 

PNE 
Cadastro 
Reserva 

Vencimentos 
Taxa 

Inscrição 

Bombeiro Hidráulico Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 02 02 00 06 R$ 880,00 60,00 

Encarregado da Coleta de Resíduos 
Sólidos Hospitalar 

Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 06 06 00 18 R$ 880,00 60,00 

Encarregado da Copa Hospitalar Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 03 03 00 09 R$ 880,00 60,00 

Encarregado da Cozinha Hospitalar Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 03 03 00 09 R$ 880,00 60,00 

Encarregado da Desossa de Animais Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 02 02 00 06 R$ 880,00 60,00 

Encarregado da Lavanderia 
Hospitalar 

Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 03 03 00 09 R$ 880,00 60,00 

Encarregado do Atordoamento de 
Animais 

Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 01 01 00 03 R$ 880,00 60,00 

Encarregado de Embarque e 
Transporte de Animais 

Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 02 02 00 06 R$ 880,00 60,00 

Encarregado de Recepção e Curral 
de Espera de Animais  

Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 01 01 00 03 R$ 880,00 60,00 

Encarregado de Separação e 
Lavagem de Carcaças 

Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 05 05 00 15 R$ 880,00 60,00 

Encarregado de Sangria, 
Evisceração e Esfola de Animais 

Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 06 06 00 18 R$ 880,00 60,00 

Gari Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 10 09 01 30 R$ 880,00 60,00 

Operador de Bombas / 
Dessalinizador 

Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 17 16 01 51 R$ 880,00 60,00 

Vigia Nível Fundamental Incompleto 40 h/s 47 45 02 141 R$ 880,00 60,00 

Motorista de Transporte Escolar 
Nível Fundamental Completo com 
Carteira de Habilitação tipo “D” 40 h/s 10 09 01 30 R$   1.156,10 60,00 

Motorista de Ambulância 
Nível Fundamental Completo com 
Carteira de Habilitação tipo “D” 40 h/s 10 09 01 30 R$   1.156,10 60,00 

Animador Cultural Nível Médio Completo 40 h/s 05 05 00 15 R$ 880,00 80,00 

Auxiliar de Almoxarifado Nível Médio Completo 40 h/s 05 05 00 15 R$ 880,00 80,00 

Almoxarife Nível Médio Completo 40 h/s 02 02 00 06 R$ 880,00 80,00 

Enfermeiro de Urgência e 
Emergência 

Nível Superior em Enfermagem e 
Registro Profissional 40 h/s 05 05 00 15 R$   3.039,16 120,00 

Enfermeiro Obstetrícia  
Nível Superior em Enfermagem e 
Registro Profissional 40 h/s 05 05 00 15 R$   3.039,16 120,00 

Médico Anestesiologista 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 02 02 00 06 R$   3.825,03 120,00 

Médico Auditor 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 01 01 00 03 R$   3.825,03 120,00 

Médico Cirurgião Plantão 24 horas 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 24 h/s 02 02 00 06 R$   3.825,03 120,00 

Médico Endocrinologista 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 01 01 00 03 R$   3.825,03 120,00 
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Médico Endoscopista 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 01 01 00 03 R$   3.825,03 120,00 

Médico Ginecologista 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 01 01 00 03 R$   3.825,03 120,00 

Médico Gineco-obstetra 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 04 04 00 12 R$   3.825,03 120,00 

Médico Mastologista 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 01 01 00 03 R$   3.825,03 120,00 

Médico Pediatra 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 01 01 00 03 R$   3.825,03 120,00 

Médico Perito 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 02 02 00 06 R$   3.825,03 120,00 

Médico Plantão Ambulatorial 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 02 02 00 06 R$   3.825,03 120,00 

Médico Psiquiatra 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 01 01 00 03 R$   3.825,03 120,00 

Médico Ultrasonografista 
Nível Superior em Medicina e 
Registro Profissional 40 h/s 01 01 00 03 R$   3.825,03 120,00 

     
SAAE 

Cargo Pré-requisitos 
Carga 

Horária 
Vagas 

Ampla 
Concorrência 

PNE 
Cadastro 
Reserva 

Vencimentos 
Taxa 

Inscrição 

Agente de Saneamento Nível Fundamental  40 h/s 09 09 00 27 R$ 880,00 60,00 

Auxiliar de Faturamento Nível Médio 40 h/s 01 01 00 03 R$ 882,00 80,00 
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LOCALIDADES 
 
 

CARGO: AGENTE DE SANEAMENTO - SAAE 

LOCALIDADE VAGA CR 

Pedras  01 03 

Setor O 01 03 

Roldão 01 03 

Quixelo 01 03 

Tapera 01 03 

Linha Base de Baixo 01 03 

Sede – ETE (Estação de Tratamento de Esgoto) 01 03 

São José do Aruaru 01 03 

Dourado 01 03 

 
CARGO: AUXILIAR DE FATURAMENTO - SAAE 

LOCALIDADE VAGA CR 

Sede - Escritório  01 03 

 
CARGO: OPERADOR DE BOMBAS / DESSALINIZADOR 

LOCALIDADE VAGA CR 

Aruaru 04 12 

Boa Água 09 27 

Uiraponga 01 03 

Roldão 01 03 

Sede Rural 02 06 

 
CARGO: VIGIA 

 
ARUARU 

ESCOLA LOCALIDADE VAGA CR 

E.E.B. BENEVENUTO LINO DO NASCIMENTO PATOS 01 03 

E.E.B. JOANA PAULA DE MORAES VILA 01 03 

E.E.B. JOSÉ FRANCISCO SAMPAIO VILA 01 03 

E.E.B. SAO JOSE ASSENT. AMAZONAS 01 03 

 
BOA ÁGUA 

ESCOLA LOCALIDADE VAGA CR 

E.E.B. ANTONIO DE QUEIROZ FERREIRA JUCÁ GROSSO 01 03 

E.E.B. GEOGINA RIBEIRO DOS SANTOS LAGOA FUNDA 01 03 

E.E.B. JOSE JOAQUIM DOS SANTOS TERRA NOVA 01 03 

E.E.B. MANOEL FERNANDES SABÓIA QUIXELÔ 01 03 

E.E.B. MARIA RABELO MARTINS VILA 01 03 

 
JUAZEIRO 

ESCOLA LOCALIDADE VAGA CR 

E.E.B. CANDIDO JOSE RABELO VILA 01 03 

E.E.B. JOSE EDUARDO FILHO LAGOA DAS CARNAÚBAS 01 03 

 
LAGOA GRANDE 

ESCOLA LOCALIDADE VAGA CR 

E.E.B. JOSE IRIS RABELO VILA 01 03 

E.E.B. RAIMUNDO EUFRASIO SARAIVA BOM SUCESSO 01 03 

E.E.B. RAIMUNDO PEREIRA DE AGUIAR JUAZEIRO DE BAIXO 01 03 

E.E.B. RAUL DE SOUSA MARTINS LAG. DA BARBADA 01 03 

 
PEDRAS 

ESCOLA LOCALIDADE VAGA CR 

E.E.B. ANA NOGUEIRA MAIA VILA 01 03 

E.E.B. RAIMUNDO VIEIRA DE MELO POÇÃO 01 03 
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ROLDÃO 

ESCOLA LOCALIDADE VAGA CR 

E.E.B. ANTONIO BATISTA DE SOUSA CIPOADA 01 03 

E.E.B. JOAQUIM CHAGAS FILHO VILA 01 03 

E.E.B. JOSE CLEMENTINO DE ARAUJO POÇO DA PEDRA 01 03 

E.E.B. JOSE NOGUEIRA DE QUEIROZ EXTREMA 01 03 

E.E.B. MARIA ANGELICA CHAVES VILA 01 03 

 
UIRAPONGA 

ESCOLA LOCALIDADE VAGA CR 

E.E.B. FRANCISCO GALVAO DE OLIVEIRA VILA – UIRAPONGA 01 03 

E.E.B. FRANCISCO GALVAO FILHO POÇO DO BARRO 01 03 

 
PIMN – SEDE RURAL 

ESCOLA LOCALIDADE VAGA CR 

E.E.B. MARIA DE FATIMA SARAIVA DE FREITAS SETOR CH2 01 03 

E.E.B. REGINA HELENA BEZERRA SETOR K 01 03 

E.E.B. GILCIVAN VIANA DE OLIVEIRA SETOR O 01 03 

 
SEDE RURAL 

ESCOLA LOCALIDADE VAGA CR 

E.E.B. FCO XAVIER ANDRADE GIRAO LINHA BASE 01 03 

E.E.B. JOAO BELMINO DA SILVA FELIPA DE CIMA 01 03 

E.E.B. LUIS JOAO DE SOUSA DOURADO 01 03 

E.E.B. VALDOMIRO GIRAO FLAMENGA 01 03 

 
SEDE 

ESCOLA LOCALIDADE VAGA CR 

C. E. B. CEL JOSÉ EPIFÃNIO DAS CHAGAS - CECJEC CENTRO 01 03 

E.E.B. PROF. ANA CLARA ANDRADE NÂNTUA BENTO SÃO FCO 01 03 

E.E.B. CAP. JOSÉ RDO. EVANGELISTA GIRLÂNDIA 01 03 

E.E.B. DEP. FRANCISCO ANDRADE TEÓFILO GIRÃO VAZANTES 01 03 

E.E.B. PREFEITO PERBOYRE GIRÃO PE. ASSIS MON 01 03 

E.E.B. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES POPULARES 01 03 

E.E.B. TENENTE TERCEIRO SÃO FCO. 01 03 

E.E.B. HENRIQUE EDUARDO GIRÃO PARQUE EXPOS. 01 03 

SEDUC CENTRO 01 03 

 

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

ESCOLA LOCALIDADE VAGA CR 

CENTRO INTEGRADO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E INCLUSÃO DNOCS 01 03 

C.E.I. MUNDO MÁGICO 02 DE AGOSTO 01 03 

C.E.I. PINÓQUIO SÃO JOSÉ 01 03 

C.E.I. PARQUE DOS SONHOS P. EXPOSIÇÃO 01 03 

C.E.I. MUNDO ENCANTADO B DE FÁTIMA 01 03 

C.E.I. MARIA NADIR BARBOSA ARUARU 01 03 

C.E.I. EUNICE GALVÃO DE LIMA CASTELO BRANCO POPULARES 01 03 

 
 
Morada Nova, 03 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 

Presidente 
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ANEXO II 
 
MODELO DE REQUERIMENTO DE VAGA PARA  
CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 
 
O(A) candidato(a) ____________________________________, CPF n.° 
______________________, candidato(a) ao Concurso Público para preenchimento de vagas 
no cargo ________________________, regido pelo Edital n° 001/2016 do Concurso Público 
para o quadro de pessoal do Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE, vem requerer vaga 
especial como PORTADOR DE DEFICIÊNCIA.  
 
Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a respectiva 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde (CID), no 
qual constam os seguintes dados: 
 
Tipo de deficiência de que é portador: ____________________________________________. 
Código correspondente da (CID): ________________________________________________. 
Nome e CRM do médico responsável pelo laudo: ___________________________________. 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: marcar com X no quadrículo, caso necessite de 
Prova Especial ou não. 
Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário. 
 
(      ) NÃO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. 
(      ) NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL. __________________________. 
 
OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 
passíveis de correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em 
relação ao enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n.° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004, 
especialmente no que concerne ao conteúdo do item 3 deste Edital, sujeitando-se à perda dos 
direitos requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da realização 
da perícia médica. 
 
 
 
___________________________                   _______________________________ 
             Local e data                                                           Assinatura do candidato 
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ANEXO III 
 
 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE TRATAMENTO ESPECIAL PARA 
REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 À COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO PÚBLICO. 
 
O(A) candidato(a) ______________________________________________, CPF n.° 
______________________, candidato(a) ao Concurso Público para preenchimento de vagas 
no cargo _______________________________________, regido pelo Edital n.° ___________ 
do Concurso Público para o quadro de pessoal do Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE, 
vem solicitar tratamento especial para realização das provas conforme segue: 

 
( ) Outras ________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________ 
 
Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em 
relação ao enquadramento de sua situação de tratamento especial, sujeitando-se à perda dos 
direitos requeridos em caso de não-homologação de sua situação, por ocasião da realização 
em caráter especial. 
 
____________________                                  _____________________________ 
             Local e data                                                    Assinatura do candidato 
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ANEXO IV 
 

Conteúdo Programático 
 
NÍVEL SUPERIOR 

 
 

LÍNGUA PORTUGUESA  

 
Compreensão e interpretação de textos. Características dos diversos gêneros textuais. Tipologia textual. (Sequências narrativa, descritiva, argumentativa, 
expositiva, injuntiva e dialogal). Elementos de coesão e coerência textual. Funções da linguagem. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Crase.  
Emprego e descrição das classes de palavras. Sintaxe da oração e do período. (Ênfase em concordância e regência). Significação das palavras e inferência lexical 
através do contexto. Paráfrase. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
ENFERMEIRO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  
Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem. Processo de trabalho em Enfermagem; Auditoria em Saúde e em Enfermagem; Supervisão em Enfermagem; Teorias 
administrativas; Recursos humanos; Mudanças em Enfermagem; Planejamento em Enfermagem. 2. Lei do Exercício Profissional; Atribuições da equipe de 
Enfermagem conforme a lei; funções privativas do enfermeiro; Conduta profissional segundo a Lei e o Código de Ética. 3. Saúde  do trabalhador. Doenças 
ocupacionais. Biossegurança. 4. A vigilância epidemiológica no contexto da Enfermagem. 5. Semiologia e semiotécnica aplicada à Enfermagem (princípios básicos 
do exame físico e adequação aos diagnósticos de enfermagem). 6. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico de 
Enfermagem com base na Taxonomia da "Associação Norte-Americana de Diagnóstico em Enfermagem" (NANDA), Classificação de Intervenções de Enfermagem 
(NIC) e Avaliação da Assistência de Enfermagem (NOC), documentação e registro. 7. Princípios da administração de medicamentos. Cuidados de Enfermagem 
relacionados à terapêutica medicamentosa. 8. Assistência de Enfermagem na prevenção e controle de infecção hospitalar. 9. O Processo de Enfermagem na 
organização da assistência de Enfermagem peri-operatória. Planejamento da assistência de Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. 10. Papel do Enfermeiro 
no centro cirúrgico e central de esterilização. 11. Assistência de Enfermagem a adultos e idosos com alterações clínicas nos sistemas orgânicos, de acordo com 
as necessidades humanas básicas utilizando o processo de enfermagem. Modelos de intervenção na saúde da população idosa. 12. Assistência de enfermagem 
a pacientes com doenças crônicas (hipertensão e diabetes) e imunodeficiência. 13. Planejamento da assistência de Enfermagem nas alterações dos sistemas 
hematopoiético, gastrointestinal, cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, nervoso e músculo-esquelético. 14. Assistência de Enfermagem 
nas alterações clínicas em situações de urgência e emergência. Assistência de Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras 15. Assistência de 
Enfermagem em doenças infecciosas. 16. Assistência de Enfermagem na função imunológica. Avanços da imunologia: Engenharia genética e células tronco. 17. 
Assistência de Enfermagem em unidade de terapia intensiva adulto, pediátrico e neonatal. 18. Aplicações terapêuticas e procedimentos tecnológicos aos clientes 
em estado crítico e/ou com intercorrências clínico-cirúrgicas (cirurgias gerais, vasculares, ginecológicas, proctológicas, urológicas, e neurocirurgia). 19. Assistência 
pós-operatória a portadores de: feridas cirúrgicas, cateteres, drenos e balanço hidroeletrolítico. 20. Enfermagem no programa de assistência domiciliar. 
Planejamento e promoção do ensino de auto-cuidado ao cliente. 

 
ENFERMEIRO OBSTETRÍCIA   
Assistência Integral ao Recém Nascido; Assistência Integral à Criança; Assistência Integral à Saúde da Mulher; Ética/Bioética e Deontologia em Enfermagem; 
Administração aplicada a Enfermagem; Sistematização da Assistência em Enfermagem e Processo de Enfermagem; Biossegurança: Prevenção e controle de 
infecção hospitalar; Fundamentos de Enfermagem; Sistema Único de Saúde (SUS); Políticas de saúde voltadas para a saúde da mulher no período sexual e 
reprodutivo; Anatomia e Fisiologia do Sistema Reprodutor Feminino; Fisiologia do Ciclo menstrual e Climatério; Alterações e adaptações do organismo materno 
no período gestacional; Assistência de enfermagem ao pré-natal de baixo risco; Assistência de enfermagem ao exame citopatológico; Doenças Sexualmente 
transmissíveis; Gestação patológica: Incompetência Istmo-Cervical, diabetes gestacional, síndromes hipertensivas na gestação, cardiopatia na gestação, 
distúrbios do líquido amniótico, ruptura prematura das membranas e infecções; Assistência de enfermagem ao trabalho de parto e parto; Manejo de enfermagem 
no Aleitamento materno e nas principais dificuldades; Planejamento familiar e Métodos contraceptivos; Puerpério Normal e Patológico; Hemorragias no período 
gestacional; Câncer genital feminino; Câncer de mama; Câncer de colo uterino. 

 
MÉDICO ANESTESIOLOGISTA 
Avaliação pré-anestésica: Anamnese, exame clínico, exames complementares; Avaliação do risco e do estado físico; Pacientes em uso agudo e crônico de 
medicamentos. 2. Farmacologia dos anestésicos locais. 3. Farmacologia dos anestésicos venosos. 4. Farmacologia dos anestésicos inalatórios. 5. Farmacologia 
do sistema respiratório. 6. Farmacologia do sistema cardiovascular. 7. Farmacologia do sistema nervoso. 8. Transmissão e bloqueio neuromuscular. 9. Anestesia 
inalatória. 10. Bloqueio subaracnóideo e peridural. 11. Bloqueios periféricos (bloqueio do plexo braquial; bloqueio de nervos  perifericos-Anatomia, técnicas, 
indicações, contraindicações e complicações). 12. Recuperação pós-anestésica. 13. Monitorização. Técnicas, indicações e complicações; Monitorização da função 
cardiovascular (com monitorização invasiva e eco trans-operatório); Monitorização da função respiratória; Monitorização da função renal; Monitorização da 
transmissão neuromuscular. Monitorização da temperatura corporal; Monitorização do Sistema Nervoso Central; Monitorização da coagulação 
(Tromboelastograma). 14. Parada cardíaca e reanimação. 15. Metabolismo (equilíbrio hidroeletrolítico e acidobásico). 16. Reposição volêmica e transfusão. 17. 
Anestesia para cirurgia abdominal. 18. Anestesia em urologia. 19. Anestesia em ortopedia (Técnicas, cuidados, indicações e contra-indicações; Cirurgia de quadril: 
fraturas e artroplastia total; Cirurgia de joelho: artroscopia e prótese total de joelho; Cirurgia de coluna, ombro, mão e pé; Cirurgia de reimplantação de membros 
e dedos). 20. Anestesia e sistema endócrino. 21. Anestesia em obstetrícia. 22. Anestesia em urgências e no trauma. 23. Anestesia para oftalmologia e 
otorrinolaringologia. 24. Anestesia para cirurgia plástica e buco-maxilo-facial. 25. Anestesia em geriatria. 26. Anestesia para cirurgia torácica. 27. Anestesia e 
sistema cardiovascular anestesia no cardiopata para cirurgia não-cardíaca; anestesia para cirurgia cardíaca; cardiopatias congênitas; revascularização do 
miocárdio; cirurgias valvulares; aneurismectomia; Traumatismo cardíaco; Circulação extracorpórea; Suporte mecânico à circulação: balão intra-aórtico e ou 
Anestesia para implante de marcapasso e cardioversão; Anestesia para cateterismo cardíaco diagnóstico e terapêutico; Anestesia para cirurgia vascular periférica 
e de aorta: aneurismas e revascularização; Anestesia para procedimentos endovasculares. 28. Anestesia em pediatria. 29. Anestesia para neurocirurgia. 30. 
Anestesia ambulatorial. 31. Anestesia para procedimentos fora do centro cirúrgico. 32. Complicações da anestesia. 33. Choque. 34. Terapia intensiva. 35. Suporte 
ventilatório. 36. Dor. 37. Anestesia para transplantes (Cuidados com doadores de órgãos. 38. Preservação de órgãos; 39. Noções gerais sobre imunologia dos 
transplantes. 40. Aspectos legais no transplante de órgãos). 
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MÉDICO AUDITOR  
Auditoria e análise de contas médico-hospitalares. Auditoria aplicada à estatística. Planejamento estratégico na auditoria médica. Medicina preventiva. 
Informática aplicada à auditoria médica. Acreditação hospitalar. Código de Ética Médica. Orientação e ét ica disciplinar médica. Materiais especiais, órteses e 
próteses. Lista de procedimentos médicos SIA / SIH - SUS. Guia Farmacêutico Brasindice. Gestão de custos médico-hospitalares.  

 
MÉDICO CIRURGIÃO PLANTÃO 24 HORAS 
Anestésicos locais e Anestesia loco regional. 2. Complicações cirúrgicas trans e pós-operatórias. 3. Imunologia e transplantes. 4. Parede abdominal. Omento. 
Mesentério e Retroperitôneo. 5. Hérnias da parede abdominal. 6. Trauma abdominal, torácico, cervical. 7. Abdome agudo. 8. Obesidade mórbida. 9. Hemorragia 
digestiva. 10. Doenças do trato biliar. 11. Doença inflamatória intestinal. 12. Atendimento ao politraumatizado. 13. Cirurgia minimamente invasiva. 14. 
Hipertensão porta e cirrose. 15. Queimaduras. 16. Neoplasias da tireóide. 17. Neoplasias benignas e malignas do aparelho digestivo. 18. Doenças cirúrgicas do 
ânus. 19. Doenças da via biliar. 20. Doenças benignas cirúrgicas do pâncreas – pancreatites. 21. Cirurgia do baço. 22. Melanomas e tumores cutâneos. 23. Doenças 
da mama. 24. Cirurgia na paciente grávida. 25. Obstrução arterial aguda. 26. Trombose venosa profunda. 27. Problemas cirúrgicos no paciente imunossuprimido. 
28. Cirurgia no idoso. 

 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 
Neuroendocrinologia: diabetes insipidus, tumores secretantes e não secretantes da hipófise; Tireóide: hipo e hipertiroidismo, tireoidites, nódulos e carcinoma, 
defeitos da síntese, emergências; Doenças osteometabólica s e da paratireóide: hipo e hiperparatirodismo, hipercalcemas, raquitismo, osteomalácia; Adrenal: 
hiperplasia adrenal congênita, síndrome de Cushing, insuficiência adrenal, feocromocitoma, hipo e hiperaldosteronismo, tumores e incidentalo mas; Sistema 
repro dutor: hipogonadismo, anomalias do desenvolvimento sexual, hirsutismo, amenorréias, ginecomastia; Pâncreas: diabetes Mellitus, complicações agudas 
e crônicas, tumores do pâncreas endócrino; Obesidade; Dislipidemias; Crescimento e desenvolvimento: baixa est atura; Puberdade normal, retardada e precoce. 
Código de Ética Médica e Ética profissional: Relação Médico -paciente. Prontuário médico. Sistemas de Registro. Doenças de Notificação Compulsória: prevenção 
diagnóstico e tratamento. Biossegurança. Ética Médica. Lei do Exercício Profissional. Atestado Médico e Declaração de Óbito. Protocolo de morte encefálica 
(Resolução do CFM 1480/1997). 

 
MÉDICO ENDOSCOPISTA 
Esôfago: corpos estranhos: diagnóstico, tratamento endoscópico, complicações; Estenoses: diagnóstico, tratamento e complicações; Ingestão de substâncias 
corrosivas: diagnóstico, complicações, tratamento; Megaesôfago: diagnóstico, tratamento endoscópico e complicações; Tumores de esôfago: diagnóstico, 
tratamento paliativo, próteses; Estômago: ingestão de substâncias corrosivas; Tumores gástricos: diagnóstico; Hemorragia digestiva: diagnóstico e tratamento; 
Lesões ulceradas gástricas: conduta e tratamento endoscópico; Duodeno: lesões ulceradas: conduta e tratamento endoscópico. Código de Ética Médica e Ética 
profissional: Relação Médico -paciente. Prontuário médico. Sistemas de Registro. Doenças de Notificação Compulsória: prevenção diagnóstico e tratamento. 
Biossegurança. Ética Médica. Lei do Exercício Profissional. Atestado Médico e Declaração de Óbito. Protocolo de morte encefálica (Resolução do CFM 1480/1997). 

 
MÉDICO GINECOLOGISTA E MÉDICO GINECO-OBSTETRA 
Estadiamento do câncer genital e mamário; Câncer do colo uterino; Hiperplasia endometrial; Carcinoma do endométrio; Câncer de ovário;  Síndrome do 
climatério; Osteoporose pós-menopáusica; Distúrbios do sono no climatério; Acompanhamento do paciente sob reposição hormonal; Fisiologia menstrual; 
Amenorréia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; Dismenorréia; Síndrome pré-mestrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Tumor de ovário com 
atividade endócrina; Citopatologia genital; Lesões benignas da vulva e da vagina; Lesões benignas do colo uterino. Cervicites; Infecção do trato genital inferior 
pelo HPV: Diagnóstico e tratamento; Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital inferior; Corrimento genital; Infecção genital baixa; 
Salpingite aguda; Dor pélvica crônica; Doenças benignas do útero; Prolapso genital e roturas perineais; Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na 
mulher; Bexiga hiperativa; Câncer de mama; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Lesões não palpáveis de mama: Diagnóstico e conduta; 
Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; Alteração funcional benigna da mama; 
Mastites e cistos mamários; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; Procedimentos invasivos em mastologia; Ultra-som de mama: Indicação e técnica; 
Procedimentos invasivos dirigidos pela mamografia e ultra-som. 

 
MÉDICO MASTOLOGISTA 
Patologias Benignas da mama. Lesões não palpáveis da mama. Exames de imagens em mastologia, indicação, interpretação e indicação de biópsias. Biologia 
molecular em câncer de mama. Epidemiologia em câncer de mama Diagnóstico, estadiamento, tratamento cirúrgico do câncer de mama. Tratamento neo-
adjuvante e adjuvante em câncer de mama, quimioterapia, radioterapia, hormonioterapia. Seguimento pós-tratamento do câncer de mama. Aspectos anatomo-
patológicos em câncer de mama. Rastreamento em câncer de mama. Prevenção primária e secundária do câncer de mama. Sarcomas de mama. Manejo de 
mulheres de alto risco para câncer de mama. Lesões precursoras do câncer de mama. Tipos especiais de câncer de mama. Situações especiais de câncer de 
mama: gravidez, mulher idosa, mulher jovem. Metástases em câncer de mama. Recidivas locoregionais do câncer de mama.  

 
MÉDICO PEDIATRA 
Puericultura: aleitamento materno. Alimentação n o 1.º ano de vida. Vacinação. Crescimento e desenvolvimento. Distúrbios da nutrição. Neonatologia: icterícia 
neonatal precoce e tardia. Colestase neonatal. Infecções congênitas: rubéola, citomegalovírus, toxoplasmose, sífilis, varicela, herpes. Distúrbios metabólicos no 
período neonatal: hipoglicemia, hipocalcemia e hipomagnecemia. Infectologia: Doenças exantemáticas: varicela, sarampo, rubéola, eritema infeccioso, doença 
de Kawasaki, exantema súbito, es -carlatina. Coqueluche, dengue, febre amarela e malári a. Tuberculose na infância diagnóstico, quimioprofilaxia e tratamento 
da Aids na infância. Meningites. Hepatites virais: A, B e C. Pneumologia: insuficiência respiratória na infância; Infecções de vias aéreas superiores, laringites, 
epiglotite, pneumonias virais e bacterianas. Asma na infância: diagnóstico e tratamento. Mucoviscidose. Gastroenterologia: Diarréia aguda, diarréia crônica. 
Verminoses. Nefrologia: ITU. Sd.nefrítica. Sd.nefrótica. Onco -hematologia: Leucoses. Púrpura trombocitopênica imunológica. Púrpura Henoch-Schoenlein. Sd. 
hemolítico-urêmica. Anemias (ferropriva, talassêmica e falciforme). Reumatologia: Febre reumática. Artrite reumatóide juvenil. Neurologia: Convulsão na 
infância. Endocrinologia: Hiperplasia de supra-renal congênita. Diabetes melitus na infância. Emergências cardiocirculatórias: ressuscitação cardiorrespiratória 
no período neonatal e infância; desequilíbrio hidro-eletrolítico; choques hipovolêmico, séptico, cardiogênico; arritmias cardíacas na infância. Acidentes: 
intoxicações; acidentes com animais peçonhentos. Código de Ética Médica e Ética profissional: Relação Médico -paciente. Prontuário médico. Sistemas de 
Registro. Doenças de Notificação Compulsória: prevenção diagnóstico e tratamento. Biossegurança. Ética Médica. Lei d o Exercício Profissional. Atestado Médico 
e Declaração de Óbito. Protocolo de morte encefálica (Resolução do CFM 1480/1997). 

 
MÉDICO PERITO 
Medicina Geral: Ética médico-profissional. Noções de epidemiologia: conceito, histórico e objetivos; relações de causa e efeito; índices e coeficientes sanitários; 
noções sobre a evolução natural das variadas doenças e os conceitos de epidemia, endemia, pandemia e prozodemia; epidemiologia atualmente no Brasil; 
epidemias e endemias atuais; doenças comunicáveis; investigação epidemiológica; níveis de prevenção e medidas profiláticas. Clínica médica e conduta médico-
pericial. Noções gerais das áreas médicas: clínica médica; cirurgia; ginecoobstetrícia; psiquiatria; ortopedia; cardiologia. Conduta pericial. Legislação de 
Assistência Social: conteúdo; fontes e autonomia (Lei nº. 8.742/93 e alterações posteriores; Decreto nº. 1.744/95 e alterações posteriores). Legislação referente 
ao SUS: Lei nº. 8.080/90 e alterações posteriores, Títulos I e II. Portaria nº. 3.908/98. Portaria MS nº. 1679, de 19/09/2002. Portaria MS nº. 656, de 20/09/2002. 
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Portaria MS nº. 666, de 30/09/2002. Portaria MS nº. 777, de 28/04/2004. Medicina do Trabalho: A Segurança e Saúde no Trabalho nos diplomas legais vigentes 
no país: Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Segurança e a Saúde no Trabalho nas seguintes Normas Internacionais da Organização 
Internacional do Trabalho − OIT: Convenção nº. 81 − Inspeção do Trabalho (Decreto nº. 95.461, de 11/12/1987); Convenção nº. 139 − Prevenção e controle de 
riscos profissionais causados por substâncias ou agentes cancerígenos (Decreto nº. 157, de 02/06/1991); Convenção nº. 148 − Proteção dos Trabalhadores contra 
os riscos profissionais devidos à contaminação do ar, ao ruído, às vibrações no local de trabalho (Decreto nº. 93.413, de 15/10/1986); Convenção nº. 155 − 
Segurança de Saúde dos Trabalhadores (Decreto nº. 1.254, de 29/09/1994); Convenção nº. 161 − Serviços de Saúde do Trabalho (Decreto nº. 127, de 22/05/1991). 
Doenças ocupacionais, acidente do trabalho e conduta médico-pericial: conceito e epidemiologia; impacto do trabalho sobre a saúde e segurança dos 
trabalhadores; indicadores de saúde − doença dos trabalhadores; situação atual da saúde dos trabalhadores no Brasil; patologia do trabalho; conduta pericial; 
Normas Técnicas das LER/DORT. 

 
MÉDICO PLANTÃO AMBULATORIAL 
A abordagem inicial ao paciente traumatizado. Identificação e tratamento do choque hemorrágico. Trauma cranioencefálico e raquimedular. Trauma de tórax. 
Trauma abdominal. Trauma de extremidades. Reanimação cardiorrespiratória-cerebral. Urgência e emergência hipertensiva. Infarto agudo do miocárdio. 
Arritmias cardíacas paroxísticas. Insuficiência cardíaca. Edema agudo de pulmão. Insuficiência respiratória. Pneumonias. Insuficiência renal aguda. Urgências 
urológicas: cólica nefrética, retenção urinária, hematúria e infecções. Hemorragia digestiva. Síndromes diarreicas agudas. A abordagem ao paciente etilista 
crônico nas urgências. Intoxicação alcoólica aguda. A abordagem ao paciente com abdome agudo. Ingestão de corpos estranhos. A abordagem ao paciente com 
descompensacão hepática aguda. Meningites virais e bacterianas. Septicemias. Descompensações no paciente diabético. Acidente vascular encefálico. A 
abordagem ao paciente com crise convulsiva. Toxicologia: conduta geral nas intoxicações. Acidentes por animais peçonhentos. Choque séptico. Acesso vascular: 
indicações e técnicas. Distúrbios do equilíbrio ácido-básico: interpretação de gasometria arterial. Desequilíbrio hidroeletrolítico. Conduta quanto a ferimentos 
superficiais: indicação de sutura, antibioticoterapia, profilaxia antitetânica e antirrábica. Doenças infectocontagiosas: DST e AIDS. Sinusites, amigdalites, 
diagnóstico diferencial de hiperemias oculares. Doenças da pele e tecido celular subcutâneo: processos alérgicos agudos, abscessos. Ortopedia: avaliação inicial 
de fraturas; entorses; mialgias; lombalgias. Urgências em psiquiatria: avaliação inicial, síndrome de abstinência de álcool. Código de Ética do Profissional. Relação 
médico-paciente. Doenças de notificação compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito. 

 
MÉDICO PSIQUIATRA 
Epidemiologia dos Transtornos Mentais. Descrições Clínicas e Diretrizes Diagnósticas: transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos; transtornos mentais 
e de comportamento decorrentes do uso de substâncias psicoativas; esquizofrenias, transtornos esquizotípicos e delirantes; transtornos do humor (afetivos); 
transtornos neuróticos, relacionados ao estresse e somatoformes; síndromes comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos; 
transtornos de personalidade e de comportamento em adultos; retardo mental; transtornos do desenvolvimento psicológico; transtornos emocionais e de 
comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência; transtorno mental não especificado. Psicofarmacologia. Psicoterapias: individuais 
/ Grupal/ Familiar. Psiquiatria Social e Prevenção. Reforma Psiquiátrica no Brasil. Organização da atenção em saúde mental. Código de Ética Médica e Ética 
profissional: Relação Médico-paciente. Prontuário médico. Sistemas de Registro. Doenças de Notificação Compulsória: prevenção diagnóstico e tratamento. 
Biossegurança. Ética Médica. Lei do Exercício Profissional. Atestado Médico e Declaração de Óbito. Protocolo de morte encefálica (Resolução do CFM 1480/1997). 

 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFIA 
Conhecer os princípios técnicos da obtenção dos exames ecográficos e Doppler ecográficos: Tomografia computadorizada. Conhecer a fis iopatologia e a 
semiologia nos exames ecográficos, nos seguintes órgãos e sistemas: Sistema nervoso central; Sistema pulmonar; Sistema gastrointestinal; Sistema geniturinário; 
Sistema músculo esquelético; Sistema cardiovascular; Ginecologia obstetrícia; Mamas; Sistema endócrino.  

 

NÍVEL MÉDIO  

 

LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 

 
Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, 
advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocação pronominal. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 

 

INFORMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 

 
Sistema operacional: Windows XP, Windows Vista, Windows 7 e Windows 8. Conceitos de organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e 
programas. Microsoft Office. BrROffice.org. Conceitos e tecnologias relacionados a Internet e Intranet. Internet Explorer. Mozilla Firefox.  Correio Eletrônico: 
conceito, utilização e segurança; Microsoft Outlook. Conceitos de proteção e segurança da informação. Procedimentos, aplicativos e dispositivos para 
armazenamento de dados e para realização de cópia de segurança (backup). 

 

CONHECIMENTOS GERAIS (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO) 

 
A Revolução Comercial; Grandes Conflitos Internacionais: A primeira e Segunda grandes guerras, Nazismo, Revolução Industrial;  Tópicos relevantes e atuais de 
diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e 
ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas. 
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NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL) 

 
Fonética. Encontros Vocálicos e Consonantais. Sílaba e Tonicidade. Divisão Silábica. Morfologia. Componentes de um Vocábulo. Formação das Palavras. 
Significação das Palavras. Classes de Palavras: Substantivo, Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Preposição, Conjunção e Interjeição. Sintaxe: 
Concordância Nominal e Concordância Verbal. Acentuação Gráfica. Interpretação de Texto. Ortografia 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR e MOTORISTA DE AMBULÂNCIA  
1. Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro. 2. Noções do funcionamento do veículo. 3. Respeito ao Meio Ambiente. 4. Velocidade Máxima 
Permitida. 5. Parada obrigatória. 6. Direção defensiva. 7. Cuidados gerais ao volante e Primeiros Socorros, Práticas de condução de veículo de transporte em 
Emergência. Convívio Social no Trânsito. 8. Ética profissional 

 
AGENTE DE SANEAMENTO 
A Revolução Comercial; Grandes Conflitos Internacionais: A primeira e Segunda grandes guerras, Nazismo, Revolução Industrial; Tópicos relevantes e atuais de 
diversas áreas, tais como política, economia, sociedade, educação, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, segurança e 
ecologia, suas inter-relações e suas vinculações históricas. 

 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO) 

 
Leitura e compreensão de textos, informações de pequenos textos; Estabelecer relações entre sequência de fatos ilustrados; Conhecimento da língua: ortografia, 
acentuação gráfica, masculino e feminino, antônimo e sinônimo e diminutivo e aumentativo. Uso de maiúscula e minúscula; consoantes e vogais; sinais de 
pontuação; divisão silábica de palavras e respectiva classificação quanto ao número de sílabas; singular e plural; substantivo próprio e comum; artigos; adjetivos; 
Grafia. 

 
MATEMÁTICA (COMUM A TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO) 

 
Adição; Subtração; Multiplicação; Divisão. Regra de Três Simples. Porcentagem. Equações de 1° grau. Problemas envolvendo as quatro operações. Raciocínio 
Lógico 
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ANEXO V 
 
FORMULÁRIO PADRONIZADO PARA REQUERIMENTO DE  
RECURSO ADMINISTRATIVO RELATIVO À PROVA OBJETIVA. 
 

 
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO DO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA - CE 

 

 
CAPA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
ILMO. SR (a). PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO 

 
Eu, _______________________________________________________________, candidato(a) inscrito(a) no 
Concurso Público supracitada inscrição no _________, solicito em relação à Prova Objetiva correspondente ao 
cargo  ______________________________________ , de minha opção, o seguinte: 
 
 
(     ) Revisão da resposta constante do Gabarito Oficial Preliminar para a(s) questão(es) assinalada(s) abaixo: 
 
 

Questões Disciplina 

  

  

  

  

 
 
 
 
As razões que justificam meu pleito encontram-se fundamentadas no formulário de recurso, em anexo. 
 
 
 
______________________________          _________________________________________ 
Local e data      Assinatura do(a) candidato(a) 
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COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA - CE 
 
Folha I do FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - REVISÃO 

(Use uma folha para cada questão) 

 

 Cargo de opção do Candidato (a): ____________________________ 

 Número de Inscrição do Candidato (a): ________________________ 

 Modalidade do Recurso: Revisão de resposta do gabarito oficial Preliminar 

Questão: _______  

Resposta do Gabarito: _______               Resposta do Candidato: ______ 

 
Justificativa Fundamentada do (a) Candidato (a) 
(Use folhas suplementares, se necessário) 
___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________

______________________________________________________________ 
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COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO DO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA - CE 
 
Folha II do FORMULÁRIO DE RECURSO ADMINISTRATIVO - ANULAÇÃO 

(Use uma folha para cada questão) 

 

1. Cargo de opção do (a) Candidato (a): __________________________ 

2. Número de Inscrição do (a) Candidato (a): ________________________ 

3. Modalidade do Recurso: Anulação de Questão 

Nº do Gabarito da Prova: ______ Questão: ______ Resposta do Gabarito: _____ 

 
Justificativa Fundamentada do (a) Candidato (a) 
(Use folhas suplementares, se necessário) 

 
___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________

_____________________________________ 
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ANEXO VI 
 
As Provas serão aplicadas no dia 10 de abril/2016 nos turnos da manhã (09h) e tarde (15h), 
atendendo o Quadro PREVISTO abaixo: 
 
 

PROVA Manhã (09h) Tarde (15h) 

CARGOS 

 

Nível Superior 

Nível Fundamental Completo 

 

Nível Médio 

Nível Fundamental Incompleto 

 
Poderá a comissão, conforme a necessidade e conveniência administrativa, mudar os dias e 
os horários de aplicação das provas. 
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